
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000355/2025  
Processo:  10987-00 2025
Autoria:  João do Joaninho
Ementa:  Dispõe sobre a instituição do Programa “Da Porteira para Dentro”, destinado à

extensão dos serviços de manutenção e melhoria das estradas rurais da via
principal até o interior das propriedades, visando garantir o acesso adequado a
currais, centros de distribuição de leite e derivados, áreas de plantio e colheita
de produtos agrícolas, bem como facilitar o transporte escolar e o escoamento
da produção rural.

  
  

Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho - Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e
Acessibilidade

Trata-se de Projeto de Lei nº 355/2025, de autoria do nobre Vereador João Evangelista de
Almeida, que "Dispõe sobre a instituição do Programa "Da Porteira para Dentro", destinado à
extensão dos serviços de manutenção e melhoria das estradas rurais da via principal até o interior
das propriedades, visando garantir o acesso adequado a currais, centros de distribuição de leite e
derivados, áreas de plantio e colheita de produtos agrícolas, bem como facilitar o transporte escolar e
o escoamento da produção rural.".

Após análise aos autos do processo, vislumbra-se que a matéria recebeu parecer jurídico
favorável da Diretoria Jurídica desta Casa, o qual aponta pela legalidade e constitucionalidade.

Posteriormente, a propositura foi encaminhada à Comissão de Legislação, Justiça e
Redação, que opinou favoravelmente quanto aos aspectos legais e constitucionais da proposição.

Na sequência, o presente Projeto de Lei foi encaminhado para as demais comissões
temáticas pertinentes e em virtude da atribuição estabelecida no artigo 72, inciso V do Regimento
Interno da Câmara Municipal, a proposição em tela foi colocada sob análise da Comissão de
Urbanismo, Transporte, Trânsito, Meio Ambiente e Acessibilidade.

Assim, após apreciação da proposição, libero o processo para seguir seus trâmites
normais até o plenário, onde manifestarei o meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 28 de outubro de 2025.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - União Brasil

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASIL 1/1
A validade das assinaturas poderão ser verificadas no endereço www.camarajf.mg.gov.br/sal/verificador, código verificador: P289833

Rua Halfeld, 955 - Fone: (32) 3313-4700
36016-000 - Juiz de Fora - Minas Gerais - Brasil

Home Page: www.camarajf.mg.gov.br e-mail: camara@camarajf.mg.gov.br

http://www.tcpdf.org

		http://www.camarajf.mg.gov.br
	2025-10-28T10:34:03-0300
	CMJF
	CMJF
	Legalidade Documentos




